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EMENTA: elaborar indicação solicitando ao Chefe do Poder Executivo INDICA OBSTÁCULO REDUTOR DE
VELOCIDADES NA RUA VILA REAL, PRÓXIMO AO QUARTEIRÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, EM NOSSA
CIDADE.

O Vereador que a presente subscreve, em consonância com o Regimento Interno desta Casa Legislativa,
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a necessidade de determinar à
Secretaria ou Departamento de Trânsito competente a realização de estudos técnicos para a instalação
de  um  obstáculo  redutor  de  velocidade  (lombada)  na  Rua  Vila  Real,  em  local  estratégico,  nas
proximidades do quadrilátero da sede da Prefeitura Municipal, em nossa cidade.

JUSTIFICATIVA:

A presente Indicação tem como objetivo garantir a segurança de pedestres e motoristas em um trecho
de grande fluxo e importância da malha urbana. A Rua Vila Real, em virtude de sua localização central e
próxima a um polo gerador de tráfego e pedestres (o Quarteirão da Prefeitura, que abrange diversos
serviços e a própria sede administrativa), tem registrado alta velocidade por parte de muitos condutores.

O problema se agrava nos horários de entrada e saída de funcionários e usuários dos serviços públicos,
bem como durante  o  horário  comercial,  quando  o  fluxo  de  pedestres  que  precisam atravessar  a  via  é
intenso. A ausência de um mecanismo físico de controle de velocidade neste ponto crítico tem colocado
em risco a integridade física dos cidadãos.

A instalação da lombada é uma medida simples, de baixo custo e de alta eficácia comprovada para:

1- Forçar a redução da velocidade dos veículos que transitam na via.

2- Aumentar a segurança na travessia de pedestres.

3- Prevenir acidentes em uma área de grande concentração de pessoas.

Certo da especial atenção do Executivo para com as questões de segurança viária de nossa população,
aguardamos as providências necessárias.
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